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PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° 587/2025/GPNV.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA
Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Nova Venécia/ES, 26 de maio de 2025.

Assunto: Encaminha Leis N° 3.843,3.844,3.845 e 3.846 de 26 de maio de 2025.

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, as leis abaixo elencadas,
devidamente sancionadas, para os devidos fins.

ÍP

> LEI N° 3.843 DE 26 DE MAIO DE 2025 - INSTITUI O AGOSTO PELA VIDA E
L  ESTABELECE O DIA D DA DOAÇÃO DE SANGUE E CADASTRO DE

DOADORES DE MEDULA ÓSSEA NO MUNICÍPIO DE NOVAVENÉCIA-ES.

> LEI N° 3.844 DE 26 DE MAIO DE 2025 - ALTERA O ART. 20 DA LEI N" 3.195,
DE 30 DE JANEIRO DE 2013, PARA DISPOR SOBRE OS CARGOS
EFETIVOS DE PROCURADOR MUNICIPAL, REVOGA O ANEXO II DA
REFERIDA LEI.

> LEI N° 3.845 DE 26 DE MAIO DE 2025 - DENOMINA DOS LEÕES A RUA
LOCALIZADA NO BAIRRO MUNICIPAL I, NESTA CIDADE, E QUE SE
ENCONTRA CADASTRADA COMO RUA SEM DENOMINAÇÃO 10090.

> LEI N° 3.846 DE 26 DE MAIO DE 2025 - AUTORIZA ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VISANDO A ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2025.
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